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AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A TRANSPERIR 

KX2LORAÇTO DOS STRVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA • 

DO muNicfrio A COYPANHIA ENERGÉTICA DE INAS 

GERAI3 CEMIG, E A CONTRATAR O PORNECT"-NTO DE 

ENERGIA ELÉTRICA. 

A Camara Municipal de Guanhgee, Estado de "ins-7 Gerais, 

aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Executivo rúnicipal autorizado a manter 

entendimentos com a Companhia Energética de rinaa Gerais - no 

sentido de transferir a esta Empresa a exploração doe serviços de ener 

gia elétrica da municipalidade. 

Art. 22 . O Executivo rúnicipal fica autorizado a assi-

nar os expedientes necese4rioa 1 efetivação da transferencia da con-

oeseSo 1 Companhia Energética de Minas Gerais . cmyw, na forma da le 

gielação pertinente. 

Art. 32 . O Executivo 71.unicipal fica autorizado a assi-

nar com a Companhia Energética de Vinga Gerais . CEVIG, contrato de 

fornecimento de energia elétrica para ilumina4o pjblica, prédios mu-

nicipais e bomba dalgua, de acordo com a legielação em vigor. 

Art. 42 - A Prefeitura Yunicipa? de GuanhSes reeponderd 

perante os jrgãos competentes por qualquer délito referente

toe, taxas ou cotas que incidirem sobre o serviço de distribuição lo-

cal de energia ao tempo de sua exploração direta pela muni-

cipalidade. 
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Ârt. 5 - Esta Lei entrari em vigor na data de 

blicação revogadas as dispoo46ee em col 

Prefeitura Municipal de Guan , aoe 05 de àurho 
3 941 • 
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Geraldo Jose Pereira 

Prefeito Municipal 
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winNsAwm A C/MARA MUNI IPA', DE GUANHrES 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter 1 aoneideraçao dos ilustres 

inte rantes dessa egrUia C.1mara YUnicipall a proposição da Lei que 

autoriza a Prefeitura 'Municipal a assinar com a C" IG, um nove con. 

venio para a ArrecadaçãO da Taxa de Iluminação Pablica, conforme as 

justificativa que adiante s'ío mostradas. 

Os termos do Convenio para a arrecadação da Taxa de 

luminação Palica traduzem preocupação de garantir à Prefeitura 

os recursos necess4rios para o pagamento desta despesa, preservando 

um principio de justiça com a cobrança de valores menores 

dos consumidores situados nas classes de menor consumo de ener 

As taxas de Iluminação Puiblica são estabelecidas em 

peróentuais da tarifa de IluminaçZo PUblica, dando a este Conv;nio' 

uma condição de constante atualidade, uma vez que os recursos arre—

cadados pela CEUIG para a Prefeitura acompanharão semixce a evoluçao 

tarifIria. 

Em face do elevado interesse das materia, para o 7"ún1 

cinjo, espera este rxecutivo contar com a aprovação dos ilustres e 

dignos Vereadores, 

Valho—me da oportunidade, para renovar a V. EX3., OS 

meus protestos de elevado apreço, 

Geraldo Jos4 Pereira 

Prefeito runicipal 


